
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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Fia 

Oficio n2  05812021— DEP 
	

Coronel Vivida PR, 01 de Julho de 2021. 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 
Para: ANDERSON BARRETO 

Prefeito Municipal 

Referente: SOLICITAMOS ADITIVO AUMENTO DE META FINACEIRA AO CONTRATO 01912021 - 

EXECUÇÃO DE PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA NA ESCOLA MUNICIPAL DO DISTRITO 
DE VISTA ALEGRE. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos aumentar a 
meta física e financeira ao contrato supra citado, conforme segue: 

Foi solicitado pela empresa a inclusão de um "Kit Barramento Curto" a qual alega que 

conforme padrões da Copel o mesmo é necessário para ligações com mais de um medidor, que é o 

caso do local e que em conferencia as planilhas foi verificado a inexistência deste kit. 

Sendo assim conforme verificação e cotações em anexo o valor solicitado pela empresa de 
R$480,00 encontra-se dentro dos limites de mercado. 

Portanto o valor final da obra passa a ser de R$14.820,36 (quatorze mil oitocentos e vinte 

reais e trinta e seis centavos), conforme planilhas em anexo. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer informação 
complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente 

Divisão de Estudos e Projetos 
Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

A*odzo atencli104 
exigênt'3 	L 

w1aø 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	

CORONEL VIVIDA 
~COAM PARATODOS 
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Cril IKff BARRAMENTO CURTO (PADRÃO COPEL) 
EMPRESA NOME DA EMPRESA  

- E001 jFLESSAX ELETRO INDUSTRIAL AS 	 - 

IANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
£006 11jENERG COMËRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 	-- - 

VAÇôES:  

COT 
UNIDADE 	 MEDIANA ÍNDICE RETROAI 

UNO 	 480,00 _ 

COTAÇÕES DATA COTA?  
- 	

402,00 3010612021 

500100 3010612021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

COTAÇÕES i  
pia 

~—~ W_Â) 

ÍNDICES DE RETROAÇÃO: 
ÍNDICE INOME  DO ÍNDICE 	IDESCRIÇÃO 	 1 DATA BASE 1 ÍNDICE DT BASE 1  DT COTAÇÃO 1 ÍNDICE DT COT. 1 COEFICIENTE 

EMPRESAS FORNFCEflORAS 

EMPRESAS CNPJ 	 INOME FONE CONTATO 

(001 77.804.5991003-02 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL AS (45)3225-1061 e-mail 
E005 80.172.09110001-81 ENERG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 1ANTONJALE 

(46)3232-1871 Alexandra 
E006 07005.073/0001-15 MATERIAIS ELETIBCOS LTDA (46)3242-3038 Antonio 

o 

30/06/2021 

Data 

A~O dlflkbn~ pw WCUOES UZVISS:232l6334 
tae C.M. o 	 0J'2.I30OO151. 
OLWSQ~ de R.csea 	 . WB 

- 	 A3. 	 OJ9LuZ99: 
232nI533 
RI,:E, 	 ..ad.,t. 

Resp. Pesquisa de Mercado: 	 Euclldes Luiz Welss 

o 

Planilha Referência.xls versão 1.8 — Desenvolvido por Caixa Econômica Federal — Conteúdo sob responsabilidade do usuário 	 1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2  02 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Segundo termo aditivo ao contrato n2 19/2021 decorrente da Tomada de Preços n 2  

02/2021, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa ENERG 

COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na 

cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8. 

CONTRATADA: ENERG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, situada na Rua Brigadeiro Rocha Loures, 78 - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n 2  80.172.091/0001-81, 

representada neste ato pelo Sr. Paulo Roberto da Silva, portador do CPF n 2  371.632.729-

87 e RG n 2  1.792.059. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, de 

comum acordo, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Este Termo Aditivo tem por objetivo o AUMENTO da META FÍSICA E FINANCEIRA referente 

ao Contrato n 2  19/2021 que tem como objeto contratação de empresa em regime de 

empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA 

ELÉTRICA NA ESCOLA MUNICIPAL DO DISTRITO DE VISTA ALEGRE, conforme planilhas, 

projetos e memorias em anexo a Tomada de Preços n 2  02/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A alteração da meta física e financeira, objeto deste aditamento, está embasado nos termos 

da Cláusula Sétima do Contrato n 2  19/2021 de 27 de abril de 2021, com fundamento no artigo 

art. 65, § 12, da Lei Federal n 2  8.666/93, ofício n 2  058/2021 da Divisão de Estudos e Projetos, 

planilha orçamentária reprogramada, cronograma reprogramado, cotações e deliberação da 

autoridade competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AUMENTO DA META FÍSICA FINANCEIRA: 

Fica incluído um "kit barramento curto", conforme padrões da Copel, o mesmo é necessário 

para ligações com mais de um medidor, que é o caso do local e que em conferencia as 

planilhas licitadas foram verificadas a inexistência deste kit. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 2 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUARTA— DA ALTERAÇÃO DO VALOR: 

Diante da inclusão deste kit, fica aumentado o valor total de R$ 480,00 (quatrocentos e 

oitenta reais) ao contrato original. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: 

O valor atualizado do contrato passa a ser de R$ 14.820,36 (quatorze mil e oitocentos e vinte 

reais e trinta e seis centavos). 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n 2  19/2021 de 27 de abril de 2021. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 

que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 02 de julho de 2021. 

C 

Anderson Manique Barreto 
	

Paulo Roberto da Silva 

Prefeito 
	

Energ Comércio de Materiais Elétricos Ltda 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 2 



B4 
Edição n°7925 PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 DIÁRIO DO SUDOESTE 

7 d Julho de 2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Dispensa de Licitação n 4712021, Processo a'I0412021. 
PARTES: Município de Pato Brusco e CIVILAR CONSTRUÇÕES 
EIRELI. OBJETO: Contratação de empresa especializada pais Mão de 
Obra com Fornecimento de Materiais doa serviços de Instalações 
Elétricas e Rede Lógica para o Barracão Metálico para triagem de 
COVID.19 - da UPA 24H, atendendo às necessidades da Secretaria de 
Saúde, VALOR R$ 30.070,44 Para suporte das despesas será utilizada a 
seguinte Dotação Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de Saúde 
101220043.2.403000 COVID-I9 Eafreatamcato da Emergência de Saúde 
• 3.I.90.1I.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL - 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA - (16450 - 16593) • 101220043.2.403000 
COVID-19 Enfrentamento da Emergência da Saúde 3.I.90.11.00.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - (16449 - 16394) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.666193, em seu artigo 24, inciso IV. 
Pato Branco, 06 de Julho de 2021. Rabias Canta - Prefeito. Litiam 
Cristina Broedalise - Secretária Municipal de Saúde. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Dispensa de Licitação n 4012021, Processo a9051202I. 
PARTES: Município de Pato Branco e CLINICA DE DIAGNOSTICO 
POR IMAGEM S/C LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para 
realização do exame de diagnose Tomografia Computadorizada de Tórax, 
cm caráter emergeecial e temporário, a ser utilizado para apoio ao 
diagnostico e acompanhamento de usuários que apresentam quadro 
clínico compatível com infecção da COVID-19 atendidos pelo Sistema 
único de Saúde - SUS ecule município, atendendo às necessidades da 
Secretaria de Saúde. VALOR R$ 45.885,00 Para suporte das despesas 
será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 08.07 Secretaria 
Municipal de Saúde -. 101220043.2.403000 COVID-19 Enfrentamento 
da Emergência de Saúde -3 1.90.11.00 - 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA (15000- 15065). 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.66683, em seu artigo 24, inciso W. 
Pato Branco, 06 de julho de 2021. Robson Canta - Prefeito. Litiam 
Cristina Brundatine - Secretária Municipal de Saúde. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Dispensa de Licitação a 4912021, Processo n'10612021. 
PARTES: Município de Fato Branco e A.L GRAMS COMERCIAL. 
OBJETO: Contristação de empresa para aquisição de Dietas Especiais em 
caráter emergencial e temporário durante a Poadcmin de COVID-19, a ser 
utilizados em diversos pacientes que necessitam permanecer inasbados e 
sondados na UPA 241-1, necessitando de suporte eutricional, atendendo às 
necessidades da Secretaria de Saúde. VALOR R$ 114.816,00 Para 
suporte das despesas será utilizado a seguinte Dotação Orçamentária: 
00.07 Secretario Municipal de Saúde 101220043.2.403000 COVID.19 
Enfrentamento da Emergência de Saúde - 3.1.90.11.00.00 00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - (16449 - 16597). 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, nas seu artigo 24, inciso IV. 
Fato Branco, 06 de Julho de 2021. Robson Cantis - Prefeito. Liliam 
Cristina Brandolise - Secretária Municipal de Saúde. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N  6212021. Modalidade NO 47/2021. 
PROCESSO NO 104/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
CIVILAR CONSTRUÇÕES - EIRELI. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada pura Mão de Obra com Fornecimento de 
Materiais dos serviços de Instalações Elétricas e Rede Lógica para 
o Barracão Metálico para triagem de COVID-19 - da UPA 24H, 
atendendo às necessidades da Secretaria de Saúde. VALOR: R$ 
30.870,44. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 Dias PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados até o I5  (décimo quinto) dia útil 
após a entrega e instalação do produto solicitado, mediante 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, apresentação da 
respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor, Fiscal do 
contrato e pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 
)OTAÇÀO: Para suporte das despesas será utilizada a seguinte 
Dotação Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de Saúde 
101220043.2.403000 COVLD-I9 Enfrenlarneaslo da Emergência 
de Saúde - 3.1.90.II.00.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - 3.3.90.39.00.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - 
(16450 - 16593) • 101220043.2.403000 COVID-19 
Enfrentamento da Emergência de Saúde 3.1.90.11.00.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - (16449 - 
16594) Gestor: Lililam Cristina Bratsdelise, matricula n  11293-
311.Secretária de Saúde. Pato Branco, 06 de Julho de 2021. 
Robson Cantu - Prefeito. Camila Regina Caltuci - Representante 
Legal. 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, ElIdIo Zimerman de 

Moraes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei n. O  10.52012002, a vista 
do Termo de Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve 
HOMOLOGAR o Pregão Presencial as° 03812021 - PMM, que tem 
por objetivo: seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS  COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de 
serviços de funilaria e pintura, com forn.clm.nte ole pegas pira 
reparação corretiva da frota de veículos leves e pesados desta 
municipalidade, a empresa proponente vencedora: DIEGO DOS 
SANTOS MONTEIRO FUNILARIA, foi vencedora dos itens 01 e 
10 com um percentual de 20% (vinte por cento) de desconto, tens 
02. 03 e 08, com um percentual de 14% (quatorze por cento) de 
desconto, itens 05 e 07 com um percentual de 16% (dezesseis por 
cento) de desconto, tem 04 com um percentual de 15% (quinze por 
cento) de desconto, item 06 com um percentual de 19% (dezenove 
por cento) de desconto, item 09 com um percentual de 17% 
(dezessete por cento) de desconto, tem 11 com um percentual de 
18% (dezoito por cento) de desconto. 

Mangueirinha, 06 de Julho de 2021 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

M1JNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N° 6312021. Modalidade N° 4812021 - 
PROCESSO N° 10512021. PARTES: Município de Pato Branco e 
CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM S/C LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para realização do exame de 
diagnose Tomografia Computadorizada de Tórax, cm caráter 
emergenciul e temporário, a ser utilizado pata apoio ao 
diagnostico e acompanhamento de usuários que apresentam 
quadro clínico compatível com infecção da COVID-19 atendidos 
pelo Sistema Unico de Saúde - SUS neste município, atendendo 
às necessidades da Secretaria de Saúde. VALOR. R$ 45.885,00. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 Dias. PAGAMENTO: • O 
pagamento será realizado, mensalmente, ao prestador de serviços 
de saúde, pelos serviços efetivamente prestados. O de 
faturamento, a competência inicia-se no 1° dia útil de cada mês e 
vai até o último dia de cada mês, devendo ser apresentado pelo 
CONTRATADO, até o dia especificado pelo Departamento de 
Auditoria, Controle, Avaliação e Regulação da Secretaria 
Municipal de Saúde, os documentos, a saber: 1) Listagem de 
usuários atendidos. (codificados conforme tabela e formulário do 
cartão SUS), 2) primeira via da Solicitação de procedimentos, 
devidamente autorizada, 3) Cópia do Laudo do resultado do 
procedimento, quando couber. DOTAÇÃO: Para suporte das 
despesas será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 08.07 
Secretaria Municipal de Saúde -. 101220043.2.403000 COVID-
19 Enfrentamento da Emergência de Saúde - 3.1.90.11.00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA (15000 - 15065). Gestor: Lililam Cristina 
Brandclise, matricula n° 11293-311. Secretária de Saúde. Pato 
Branco, 06 de Julho de 2021. Robson Cantu - Prefeito. Eduardo 
Eraesto Obrzut Filho - Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N° 6412021. Modalidade N°49/2021 - 
PROCESSO NO 106/2021, PARTES: Município de Pato Branco e 
A.L. GRAMS COMERCIAL. OBJETO Contratação de empresa 
para aquisição de Dietas Especiais em caráter ernergencial e 
temporário durante a Pandemia de COVID-I 9, a ser utilizados cm 
diversos pacientes que necessitam permanecer intubados e 
sondados na UPA 24H, necessitando de suporte nutricionul, 
atendendo às necessidades da Secretaria de Saúde. VALOR: R$ 
114.816,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 Dias. PAGAMENTO: 

- O pagamento deverá ser efetuado até o 15 0  (décimo quinto) dia 
útil, após a entrega do objeto, com o Recebimento Definitivo, 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor 
e Fiscal do Contrato de Fornecimento e pela Comissão 
Fiscalização e Recebimento de Bens e Serviços. DOTAÇÃO: 
Para suporte das despesas será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: 08.07 Secretaria Municipal de Saúde 
101220043.2.403000 COVID-19 Enfrentamento da Emergência 
de Saúde - 3.I.90.I1.00.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL - 3.3.90.30.00.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO -. (16449- 16597). Gestor: Lililain 

Cristina Brasdelise, matricula n °  11293-311. Secretária de Saúde. 
Pato Branco, 06 de Julho de 2021. Robson Canos - Prefeito. 

Andreu Letícia Grama - Representante Legal. 

MUNicímo vi: PATO BRANcio 
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45507 	 Bz,.aAPP 	I,sau4,bak*.annsltuds 	(Tu osuanaçl, 	1094, 
455279 R~ 	 Tu W.bssr,açls 	sob 
assoa, 	e.d,uu,al 	TSaIdusru.u.sd,udnp,ado 	Tas.Is4unaçiu 	*1530 
435455 	 saesea,ss 	 43dino,an, 	nas. Is5snss*çS,, 	iEio 
aasssa 	Date 0. 	 l e.taasr,s.,qo., 	flas. Sdsrnaçla 	tseao 

aaaa.za/orfasos 
LesO inc~a TauuSS[oa da Pato Sacou 

r'dnsaçn:aua LJdinO/baaunL saau-P.sccT,oTuIdesu-aaosurrs,nu 

Os a,a4ass, ,nssOsa '1 causas da auasOu  ns..s,nsa*u ritn Tasanasso nora da Iuusadu,a 

Pato 90uasu,Obdn ~de 5525. 

doa 	Masusns 
Lnnnsadalunèadnoa 

bha,kdp*adoCueaaal 5/1,1da- Eaaad. da Paraná, 
CMI)124 - Co ar5ho3t.aitsdd.aDnssstm da CWffiçoa , d4aloszasal, C..u,.d Va,a da 

RaSOLUÇÃO 0' ttfzezt 
5L5/L1IXA: Aprova a Adesão a 'leso de Ação Local da Deliberação 2412021 de Conselho Estadual das 
Desatas .1. Csiaaçauda Adut,,uuso. 
O CMDCA - Conselho Musoipal dia Dirnisca da crispar do Adulassauta de Coronel Vistd., no san 
das .anbusçee que au cosSaco a Lá Mualuipal s' 257512514. e. DaIi5'araçao au Pl,saria rnataada si 
data do 29dsjuehsd, 2n2t. 
Csnaldas'aada 
• .5 Dalibaauçans' 242021. do conselho Estadual doa Bonitos da Caiaasua do A'ksIaoeta da Saudado 
Passas., que oaabolaoa a pao,odiauusua do oupsasa da sue/usou. na modalidade Fundo a Funda peia 
'Açiss pata Csiaaçe a Adolescentes que saberes pardua p.saatais sus oiarada da Paad,aa'a da 5.555 ,  
coxas ter. 

RESOLVE: 
1,5.1• Pata idaciudchtaaioipíod, Cososat V,sjd..adolO,os,, IP 2442017. pe'aAnOos pacaCnasçaa 
a AdaIeoas5s qs.sofoaaaaa porás paruabai, se oiorucla á. Psulreiad. SÀRS-COVID lo. 
Art. 5'- Apensa retifica o Plano da Ação Local 
Art. 3'- Fita rnaolsçincaca as vigor na dura da pebbsaçio 
Cosonol V'oids. 06 dsjallsn da 2021. 
MunIda Ladi Msadna 
Prosidanu da CMI)CA 
Cs,snst Vivida -Ps 

A^ 	 de ~ asigavei no 

da 03 257530.50 ldcaaues . dnçunr'a a 

-. 	
l 

Acesarsuardalpal d.P.an Sr.aas, la'adu duPase,á,apsa,a. a aa,Psataia, acosSara a aaabu. 
LaO 

*ci,1'Fnsaatacoadeaueçuo4asoaa4n4adaraocssua53aiaoad.o6/uasa5aaSLrn 
s.çacauns'paraa, stauluoti. nu ss,.õoa.as lduoasrca . snquaraa a saSaT4a uuaoarans,aan). oun'n'eu 
a aspa010.du 

1 çádlsn 

1 tu 
Sapaaiteeia 
ssrTaeçcMsp4opAL an E5PORTÇ E Lusco 

Ods,(R9) 

14.03 sePootosassolo nEFopausTE E tasca 

27.812.5041 
=us osu 

~22. do anTa 
LTI2 
1 4.an 5, -eS 

ea,onaa MaO,8STÇ1O4,SØa55SaOuaIaa. 
sousalsaaatansa, 257.555,30 

Art. 21- Parria a ~M do ciosto ~MI da 9.* treta inito Lei sainho 0~ recursos 
psaoasasaasdaaaesaadaaoan.danaa paaunos's*ooda 2525. w~Surta saasoaaapa0000ds: 

mocas baa4n 5555, 1531 

sus 	
SaOaaOÇIaOua*sPsSaSOusTaidO SassuITdosts/d.~MO 5a 

Aas.aa o Pôde, Eaaouatauroas.doauaoa . aaa,u'aasauda,naauadursTu Pos, Przasua5. 
n.batddS 

 
Pele lu n- 5 .555. da 11 45 ~hino de 2557, a ne Lei da LsWn.a ossa,s.sisaa. Ossulda puS. 531 

9' Lsle. da 23 da aatiTTbsS da 2025. sapato as diusOaa suçássratoaaaa au,,, o eaoa,ao do aouoadeçao 45 
a,asslda da 2025. 

M.4'PaaLasaOaasSll5S'TaditastaSOapuIa,556a. 
suares dop,araaa Pdu,aladaanaase,aono Estado aoPerene. no zesPilho Os 2025. 

Pnom M"euaetPla se 	 no Pdauaaá 
DECRETO ,asa.auaa a nejuuun se ansi 

dura 5,4455 sso.a,al 'o Oçatsa.4u 6, 5,a,dol, da 2525. 
Tu do,' de R5 257.550,05 (dasauns a susqusua a luta 
buauuonauessaas)Sduassausp,sosalSc.s. 

5 Psssaes as P.1* 9~0. 5553045 PabaOi.Su usadas abuasota. na 55 aioa,sssusds, pai, 
5547, acuada Ln ~ma Muscr.d. a cnrba.a ,.aLei luusnqul n 6  5.739, Ssaaajsassa, 2021; 

DECRETA 
mas 5.54. ssx.km. da taoaio a ataIrs ,bádan auaouá no arçao.a7auu5.s/ta. as 0.5. 

da es 257.500.00/d,oa,dusaostaoao15 ansa nida osdoaslcs reei sl, 0a7'OtsoaaaissaaoaooSadu 
Cddha 

o 
11saeaslIasçáa 

sccoctoasa ,a.eaCAs. se  csncetc e ,.asER 
VÍartR$i 

Teor 
27 

t0€PO4TOMENTOSE tquçrTcE 1,0550 
Daso,ssaaLaaas 

nuto 
27.512.554/ 

0.apa'aOosusO5.o 
auasusasoeo do 	 1a 

5t2 
soas.ss -Sus 

OSa,7,taS5Cu5.50audSSOolSaSapa,bo,a 
0bansbsaaalaouea 257.100 00 

Art. a' Ps,u a causam au udddo sapasdu da sou buda asda SantaS, aar30 uSadas saunas 
p,osss.aotaudu nasnaaod, assesadaçaa para u aras/usa. 2025.nsoso,satauaa 6.4/uaap.abOadi 

cudêaa aapnselaagau Yda,ISSI 

ias 	CarSNçeo 
aseosloueoacsuadaoa.caua 

Qua*a Ps4aaoa,so. Os 5.5,0 Isduso/ul - casaern t• 

51,3' FSsr saamdia ou iswuss rar.saaaus ia Ptarn P5.luea( casado odo Isp 
S.m,. desta. useiS', .52557. ara Lada Saseuas ssçassari55u .oaddo pai. L. P5 509, da 234, 
auuanasa aaanas. .ardnasdn,açuasuauarasua5400n aassnaaadiaussadaçdnøa—Ovei s5252s. 

dd.u'EeaO,uaae,euOa anui5osra4,ta d,aus antas.sls. 
GalputsdnPsaSs4oMuruos.ldaosso 5,a,uo. Ealsdsds P5504. aas2d.u5u 45 luzi. 

noesoiicunols 

..u,aeiane aurato ,aa°' TuLtO se ,aa,oaoL 
assesTo I5,4J6e,sia De JUNHO De 21121 

AOs, 04450 5045157/as as aoa,ds., da 2025.10 s,br da es 
755.300.09 (aa5asariaa a saaaaisaa saoo,Msaaa). 

O Psnlrpo do Sin53ae da Pato Sacou. caSa ou Pessa. 54 usa das aasaçaas sua ata nas 
ouTatstas pnb as ai. )O'S.SLei 095s5a 50ats04t a au,, 5.5455.4550 naia, Mocooro n- 5.676. as224a 
daOasbtoda 2020. 

Art. 1P0a aapsuusea $u,5.sasassu0555474,5eaT/a. ,aoalurdan$ 765.000.00 (s.tao.555uo 
SaluaoS.araunat.u5),00u401na.Sasusa.oaunradr _______ 
cAda. iapauien.auu 

sacozraes.csdaa.eas.sooaçes 
sujar/aO 

_____________ 

15.%5 
103554543 

Manadulualaa  
Mstslasoiod. 0.64.  

2.252 MaiuScTÇioØa Eaataiqa saida da/ansa-Por  

5.54054-2055(444) 2u 	 do  30.009.00 
.543 
ta 

ueot.clua .eaasiao.c  

'sdaa 
.a.asa.uSIa 

54adu5es04., apaacaiaa.sd 
saasal,a,ai,e.8aSsla  

_____ 

2.203 
M.o 4od.da. da U~ 4. ~0
AM.~ UPA24M 

3790.30-2535303) Maiastalda c~ 255.000.50 
sa 
'asa 

S,cenid4,AMldaICWdd. as seOMIlmuala 
sapueyaaarrõsu eouaasns.oeearoadseasiaL  

___________ 

55.509 
'a______________ 

Pasae.54s.eanaanas&nAsdaMaai  
5.5AI.4553 

2.222 

praaaa,araldalslos, Uals.blaaua  
F',laTüçiudnPt,paos.da sass/ Es/a,5.Ms4l-PnSSEM 

3-190.39-2357 000) sonsa Sacça. da Taoo.as.-PJ 200.090.09 
reTos. 7as.aas.ae  

Alt a' ata.. oueaosaa Is 1544.0 .eçlasssrneo asna 555 asa. 5.otaso. 5090 cuIdado, tasosou 
xo,saaaraad.n.ma5n.rtopao.l5. do/asia. 5150553  

'54455 sipsableudi 
N5aecesat es 9uun 

54.5(595 

/5.355 
553010,43 

AIa.,ÇeSbdaIsa  
Me04osçsadunasda  
5s' 5'so 4.. 40o4dadasMsbisas a doa Ptsa.suc 
BonaOra, Nse00ou __ 

3.3.0535-2e3e0521 oco,. su'oçsad.T.tnaasos-PJ 3504000 

2. 11~ do Pra~ de MalucOs. á. Massa a 

13.00302504)400) Idahoald. Cu.nossu 500.000.00 

atas MEDU E ALTA COMPLEXIDADE  

tt.sSt 
00.3405043 

alsKsapbulsradebslaarOsl 
çásda6aúd. 

____________ 
___________ 

2,ttl 

 

11~ do  Consta ds eopaaá$daó.c sdavallgis.s 
CEO 

- 

.4050-2723)303( Iftwal daCosuosa 00.000,00 

50.35-2725(303) 0~ ~1 de Ta,saauu-PJ 20.000,09 

2,279 WAn~odsa Sastçss da COPS  
3.3 .90.30-2750(30) wa~me^ino 35.090.00 
10,103 
s.oaSanAI 

A~Iiincie5ç!p9!jaaaAabbuida5i.t  
M~W~daSaúd.  

27 Iduo/ançSados Ss'.4Ças 40 e.auea.çaaos. Moe/a  
,iO31-2772)303) 5aroçusdalarnap,s-PJ 55.500.00 

itt's !stiAFAAaIdCcarlCA  

a,,soa 
0.0034055 

S.Poitto P,sluáslsaaieapisdsa  
E~Onçu da  

2.1 29 Pr~ode satsxospata .cuidalis.TwsaoOsssa Musa _________ 
.90.55-2526(303) M*tabal ti. Cossuiu  00.00000 

tdO 
dasd$aveepAl, neaelsAuomsT!  
ASICMTO os nasseevos,veaeorOAasanola.  

5.541 45i .Cacarraasaadoaál.nSal  
$AAIAO35 

222 
a..saasu,a., 4MaIoa451s4.  

ssrdaotaçaodsPtsgsartada Oco Estasdoral-PR5O&4 ______ 
3.3 .90.30  Watar.ld.Cssusste 250.000.00 

TOTAL 710405,50 
A.tsa Este o.usao,aoo,a.to/saonadalad.aiaçabIs.çaa. 
saMaudoPtascaaUes.pald,Pals6iesso,Ea/ad,d, Parenta. c's3d,çatada2t2t. 

sossen Bons 
Psa06inabads4aal 

ADITO6O pc 5400 Contrato a 1252515 - CossousMsola Pública o' 52125t n. Cuids.tansa. MiptIsIpI, 
de Coronel Orulda. Contratada: L 6/BOlSO. 5pJ a so,isu.ssv000i-rs. sal. Tasco 
Adeipu sint por ohjsstvn a REPROGRAMAÇÃO DA META 1151CA E 437/ANOS/nA, .tstuaadu sus 
I.sssoi da CMus,de doses. na a'I)ao  05.65. Ir ., da Lei s 5.66003. Sibila da Dbil.ks 4. Eilodss 
a Posjstus, pUnira orçam.tdárIa reprogramada, acoltsgrsmu reprogramado e delloeraçlo 44 
aurnsaiad. ouuspalasbe. Diante da. .BsoaçOuu. rins tupotmido o valos total da 65 13.259,60. 
Pasmast.s.m Inalie tradas is dental. cláusulas. 05,0091 Sisal. 02 64 loálso da 2021. 64441$05 
Man)qu. Banubo, P,.tuio. 

ADÇTtVO r 52.0 coactou r,' 1512025 -Tosn.ds da Praça. r 02)2021 Corpalsol.: Musisipla 6. 
Coronel Olvida. Cor*,atad.: ENtRO COM6R510 DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA,, CNPJ 
80.172.5911005141. Suo, TeImo Mdlon Iam pua ub4.11o, o AUMENTO da META FISICA E 
FINANCEIRA, ambusado rua tascos da CMusida leSma, com fundamento no art. 55,11', dois) 
r0 0.666/53, atido da 54,5.15 da Estodus e Projetos, p045455 orçamentário lupoapuamad.. 
oounograrn* supos5tosn.do, uutaçste, u de$buruçis da .ulnMads vntnp.benla. Fito aumentado 
valor total de NO 400.00. Pesmusucum itoabrudu as d.tasU eléuauUa. Cssots.I Mudo. 0260 Nu 
4.2021. isstdesuen Mancqsu S.ttalo, Pratada. 
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CONTRATOS 

ADITIVO n° 04 ao Contrato n° 12512018 - Concorrência Pública n° 02/2018. 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: L. RIBEIRO—EIRELI, CNPJ n° 
08.719.58210001-72. Este Termo Aditivo tem por objetivo a REPROGRAMAÇÃO DA 
META FÍSICA E FINANCEIRA, embasado nos termos da Cláusula Sétima, no artigo art. 
65, § 1 1, da Lei n°8.666/93, ofício da Divisão de Estudos e Projetos, planilha orçamentária 
reprogramada, cronograma reprogramado e deliberação da autoridade competente. 
Diante das alterações, fica suprimido o valor total de R$ 13.259,60. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 02 de julho de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ADITIVO n° 02 ao Contrato n° 1912021 

Tomada de Preços n° 0212021 Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
ENERG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ no 80.172.091/0001-
81. Este Termo Aditivo tem por objetivo o AUMENTO da META FÍSICA E FINANCEIRA, 
embasado nos termos da Cláusula Sétima, com fundamento no art. 65, § 1 0 , da Lei n° 
8.666193, ofício da Divisão de Estudos e Projetos, planilha orçamentária reprogramada, 
cronograma reprogramado, cotações e deliberação da autoridade competente. Fica 
aumentado o valor total de R$ 480,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 02 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

W
OUTROSATOS 

SOLUÇÃO N° 12/2021 

SUMULA: Aprova a Adesão e Plano de Ação Local da Deliberação 2412021 do Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Coronel 
Vivida, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°2573/2014, e, Deliberação 
em Plenária realizada na data de 29 de junho de 2021. 
Considerando: 
- A Deliberação n° 2412021, do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Estado do Paraná, que estabelece os procedimentos do repasse de 
recursos, na modalidade Fundo a Fundo para "Ações para Crianças e Adolescentes que 
sofreram perdas parentais em virtude da Pandemia da SARS—COVID 19". 
RESOLVE: 
Art. 1 0  Pela adesão do Município de Coronel Vivida na deliberação N°24/2017, para Ações 
para Crianças e Adolescentes que sofreram perdas parentais em virtude da Pandemia da 
SARS—COVID 19. 
Art. 2°—Aprova e ratifica o Plano de Ação Local. 
Art. 3°—Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 
Coronel Vivida, 06 de julho de 2021. 
Marilde Lodi Manica - Presidente do CMDCA 
Coronel Vivida—Pr 

o 
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